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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 119, DE 05 DE MAIO DE 2025 
 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.007650/2021-23, resolve:       

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 256, de 18 de 
setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 179 de 19 de setembro de 2023, tendo como última 
recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 55, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 43 de 05 de março de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 120, DE 05 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.007811/2021-89, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 
264, de 20 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço Funai nº181 de 21 de setembro de 2023; tendo como 
última prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI Nº 56, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 05 de março de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 121, DE 05 DE MAIO DE 2025 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.002507/2022-26, resolve:       

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 486, de 
04 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 196 de 14 de outubro de 2022; tendo como última 
prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI Nº 57, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 43 de 05 de março de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 122, DE 05 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.114196/2015-18, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 
533, de 05 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 207, de 08 de novembro de 2021; tendo 
como última prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI Nº 58, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 43 de 05 de março de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 123, DE 05 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.009275/2020-75, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria inicialmente, como PAD 
sumário, por meio da Portaria CORREG/FUNAI n° 450/CORREG, de 21 de setembro de 2021, publicada no Boletim 
de Serviço da Funai nº 179, de 23 de setembro de 2021, e convertido para PAD-Ordinário por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI n°49, de 26 de janeiro de 2022; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 59, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 43 de 05 de março 
de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 124, DE 05 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.013518/2013-12, resolve: 

Art. 1° Designar HERMES BRITO DE OLIVEIRA, ESPECIALISTA EM INDIGENISMO, matrícula 
SIAPE nº3005220, para atuar, em substituição à FERNANDA DE CASTRO BARBOSA ,ESPECIALISTA EM 
INDIGENISMO, matrícula SIAPE nº 3010988; objetivando dar continuidade ao apuratório. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 125, DE 05 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.010279/2021-87, resolve:       
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Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 63, de 28 
de FEVEREIRO de 2025, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 43 de 05 de março de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 126, DE 05 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.001511/2024-39, resolve:       

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 64, de 28 
de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 43 de 05 de março de 2025;  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 127, DE 05 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.007329/2022-20, resolve:       

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 65, de 28 
de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 43 de 05 de março de 2025; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 128, DE 05 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.016137/2023-95, resolve:       

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 66, de 28 
de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 43 de 05 de março de 2025;  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 129, DE 05 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.004183/2021-80, resolve:       
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Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 427, de 10 de 
setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 172, de 14 de setembro de 2021; tendo como última 
recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 60, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 43 de 05 de março de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 130, DE 05 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do 
que consta do Processo nº 08620.006089/2020-84, resolve:       

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do 
Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 594, de 26 de novembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 225, de 03 de dezembro de 2021; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 61, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 05 de março de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 131, DE 05 DE MAIO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do 
que consta do Processo nº 08620.008052/2021-71, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 592, de 26 de 
novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 222, de 30 de novembro de 2021; tendo como última 
prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI Nº 62, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 43 
de 05 de março de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 10/2025/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.013987/2024-12.  
Interessado: Corregedoria da Funai.  
Assunto: Possível irregularidade disciplinar. Ausência de indícios mínimos para apuração. Falta de elementos de 
materialidade. Arquivamento.  
 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 de 
outubro de 2022, e a Portaria nº 92/MPI, de 02 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 65, Seção 2, de 04 de 
abril de 2025, ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 5/2025/SEAN 
COAD/CORREG (8321127), para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, tendo em vista a ausência de 
indícios mínimos de materialidade para apuração, nos termos do art. 144, Parágrafo Único da Lei nº 8.112/90.  

Brasília - DF, 28 de abril de 2025. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES  
Corregedor  
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 37/2025/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.016135/2023-04.  
Interessado: Corregedoria da Funai.  
Assunto: Possível irregularidade disciplinar. Apuração em outro processo. Litispendência. Arquivamento.  
 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, 
de 10 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92/MPI, de 02 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 65, 
Seção 2, de 04 de abril de 2025, ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões da Nota Técnica nº 
125/2024/SEAN – COAD/CORREG, SEI nº 7527847, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, 
tendo em vista a apuração em curso do mesmo fato nesta Corregedoria, Processos nº 08620.017348/2018-88 e 
08620.010486/2022-12, consoante termos do art. 144, Parágrafo Único da Lei nº 8.112/90.  
 

RUTENES LOPES FERNANDES  
Corregedor  

Brasília - DF, 29 de abril de 2025. 
 
 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 43/2025/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº  
Interessado: Corregedoria da Funai.  
Assunto: Apuração de irregularidade disciplinar relacionada ao uso irregular de bem público. Indícios verificados. 
Instauração de PAD  
 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, 
de 10 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92/MPI, de 02 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 65, 
Seção 2, de 04 de abril de 2025, em análise do Processo nº 008620.000664/2022-05, APROVA a Nota Técnica nº 
3/2025/SEAN – COAD/CORREG, SEI nº 8236764, e adota seus fundamentos, para DETERMINAR a instauração de 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – PAD, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.112/90.  

 
RUTENES LOPES FERNANDES  

Corregedor  
 

Brasília - DF, 29 de abril de 2025. 
 
 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 44/2025/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº  
Interessado: Corregedoria da Funai.  
Assunto: Apuração de irregularidade disciplinar relacionada a assédio moral. Indícios verificados. Instauração de PAD.  
 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, 
de 10 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92/MPI, de 02 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 65, 
Seção 2, de 04 de abril de 2025, em análise do Processo nº 08620.004862/2023-11, APROVA a Nota Técnica nº 
4/2025/SEAN – COAD/CORREG, SEI nº 8254637, e adota seus fundamentos, para DETERMINAR a instauração de 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – PAD, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.112/90.  

 
RUTENES LOPES FERNANDES  

Corregedor  
Brasília - DF, 29 de abril de 2025. 

 
 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 50/2025/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.001570/2011-92.  
Interessado: Corregedoria da Funai.  
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Assunto: Apuração de irregularidade disciplinar relacionada a conduta com conotação sexual e assédio moral. Indícios 
verificados. Instauração de PAD.  
 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, 
de 10 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92/MPI, de 02 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 65, 
Seção 2, de 04 de abril de 2025, em análise do Processo nº 08620.001570/2011-92, APROVA a Nota Técnica nº 
145/2024/SEAN – COAD/CORREG, SEI nº 7860018, e adota seus fundamentos, para DETERMINAR a instauração de 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – PAD, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.112/90.  

 
RUTENES LOPES FERNANDES  

Corregedor  
Brasília - DF, 29 de abril de 2025. 

 
 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 177/2024/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.005906/2023-20.  
Interessado: Corregedoria da Funai.  
Assunto: Possível irregularidade disciplinar. Ausência de indícios mínimos para apuração. Falta de elementos de 
materialidade. Arquivamento.  
 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, 
de 10 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92/MPI, de 02 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 65, 
Seção 2, de 04 de abril de 2025, ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota 
Técnica nº 136/2024/SEAN COAD/CORREG (7673884), para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, 
tendo em vista a ausência de indícios mínimos de materialidade para apuração, nos termos do art. 144, Parágrafo Único 
da Lei nº 8.112/90.  

Brasília - DF, 28 de abril de 2025. 
 

RUTENES LOPES FERNANDES  
Corregedor  
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